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Estado de Saode Salto

ridas por lei,

ele sane. ona e promulga

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

Paulo, usando das atribuições que lhe são confe

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica criado junto ao Gabinete do 
, ' i

Prefeito o Fundo Social de Solidariedade do Municipio, com o objetivo '' 
de mobilização da comunidade para atender ãs necessidades e problemas ' 

sociais locais.

Artigo 2S - 0 Fundo sera dirigido por um Con

selho Deliberativo.

Artigo 3g - Sao atribuições do Conselho Delibe 
rativo:

I - fazer o levantamento das principais ne 

cessidades e aspirações da comunidade;

II - levantar recursos humanos, materiais , 

financeiros e outros mobilizáveis na comunidade;

III - definir e encaminhar soluções possíveis

para os problemas levantados;

IV - valorizar, estimular e apoiar iniciati 
vas da comunidade voltadas para a solução dos problemas locais;

V - promover articulações e atuar integra

damente com unidades administrativas da Prefeitura Municipal ou outras' 

entidades publicas ou privadas.

í

í

Artigo 4- - 0 Conselho Deliberativo sera com

posto de nove a treze membros e presidido pela esposa do Prefeito Muni- 

por pessoa de sua livre indicação.

í Paragrafo Único - Comporão o Conselho, a con

vite do Prefeito, representantes da comunidade, entre, os quais poderão’
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a) o Juiz de Direito da Comarca ou sua esposa

b) o Promotor de Justiça da Cornares. ou sua es

posa ou pessoa por ele designada;

c) dois representantes de religiosas;

d) dois representantes de sociais ou

e) dois representantes do

se houver;

ou pessoa por ele
I

i
se incluir:

Serviço Social doJ
Municipio,

clubes de serviçb do Municipio;

f) um representante dos empregadores;

g) um representante dos empregados;

h) um representante de movimentos comunitárias;

i) representantes dos empregadores e trabalha 

dores rurais;

Artigo 5S - 0 mandato dos membros do Conselho 

Deliberativo sera de dois anos, renovável a convite cumprindo-lhes exer 

cer suas funções ate a designação de seus substitutos.
Paragrafo Único - 0 Prefeito podeia substituir, 

temporária ou definitivamente, os membros impedidos do exercido de 

suas funções.

Artigo 6- - 0 mandato dos membros do Conselho 
Deliberativo sera exercido gratuitamente e suas funções consideradas co 

mo prestaçao de serviços relevantes ao Municipio.

Paragrafo Unico - Extingue-se o mandato dos 

membros do Conselho ao termino da legislatura.

Artigo 7g - Compete ao Presidente do Conselho 

Deliberativo tomar todas as medidas administrativas, financeiras e orça 

mpntarias para gestão do Fundo.
'/» Paragrafo Único - A conta bancaria do Fundo '

c sera movimentada conjuntamente pelo Presidente e por um membro do Conse 

lho Deliberativo, designado por este para as funções de Tesoureiro.
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Artigo 8g - 0 Fundo contara com apoio inicial 

de Cr$. 1.000.000 (um milhão de cruzeiros), transferidos do Fundo So - 

ciai de Solidariedade do Estado de Sao Paulo, conforme deliberação de’ 

seu Conselho Deliberativo. I

Artigo 9g - Constituirão receitas do Fundo So 
ciai de Solidariedade do Município:

j I - contribuições, donativos e legados de 
I

pessoas fisicas ou juridicas de direi

to privado;

II - auxilios, subvenções ou 'contribuições;

III - outras vinculações de receitas munici

pais cabiveis;

IV - receitas auferidas pela aplicação no '

mercado de capitais;

V - quaisquer outras receitas que lhe pos

sam ser destinadas.
Paragrafo Único - Todos os recursos destina - 

dos deverão ser contabilizados como receita orçamentaria municipal e a 

ele alocados através de dotaçoes consignadas na lei orçamentaria ou de’ 

créditos adicionais, obedecendo sua aplicaçao as normas gerais de direi 

to financeiro.

Artigo 10 - 0 Conselho Deliberativo emitirá ’ 

mensalmente um balancete demonstrativo da receita e da despesa do mes ’ 

anterior.

Artigo 11 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir um crédito especial no valor de Cr$. 1.000.000 (um milhão de ’ 

cruzeiros), para custeio dos encargos iniciais do referido Fundo, ao 

^lemento da despesa - 3132 — ''Outros Serviços e Encargos".
Paragrafo Único - 0 credito autorizado no ar

tigo anterior sera coberto com o recurso proveniente do artigo 43, para 

grafo is., inciso II, da Lei n* 4.320/64.

Artigo 12 - 'Esta Lei entrara em vigor na data i
de sua públicaçao, revogadas as disposições em contrario.
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Prefeitura Municipal de Salto

1.985.

Prefeito Municipal

em 14 de março de

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI

na Imprensa local e afixada na sede da

Chefe de Gabinete

.1 

CAMARGO

Registrada nofGabinete do Prefeito, publicada 
Prefeitura Municipal de Salto.

ANTONIO CLAUDI




